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10.2. E, por estarem assim, justas e conkatad
vias, de igual teor e forma, para um só
que produzam os seus efeitos legais,

SEVERI

as-, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quako)
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, pará

Surubim, 01 de novembro de 2017
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clÁuSULA SEXTA - DAS PENALI DADES:

6.í. Na recusa injustiÍicada por parte do CONTRATADO, no cumprimento do pÍesente inskumento, da
forma como se encontra Íirmado, ou se o Íizer fora das especiÍicaçoes ou condições pre-
determinadas, adotar-se-ão as providências a seguir:

| ' advertência por escrito, quando do nâo cumprimento de quaisquer das obrigaçoes contratuais,

Il ' multa de 29o (dois.por cento)_sobre o valor do conlrato, por falta não justificada quanto à execução dos
serviços, limitada ao número de 15 (quinze) dias consecutivos ou alternados durante o prazo total de vigência
do presente instrumento que, caso superado, ensejará a rescisáo da relação obrigacional ora Íir:mada,
aplicando-se a penalidade abaixo descrita;

lll ' multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer cláusula contratual que
enseje a rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE;

lV - suspensão do direito de licitar ou conlratar com a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos;

V'o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
notificação;

Vl - náo sendo adimplido o valor da multa no prazo acima especificado, o montante devido será descontado
do credito eventualmente detido pela CONTRATANTE, podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco e cobrado judicialmente;

Vll - as sançÕes prevrstas nos incisos "1", "ll" e "lll" poderâo ser aplicadas juntamente com as dos incisos
"lV" e "V", facultando a defesa prévia do CONTRATADO, no prazo de 0S (cinco) dias úteis,

CLÁU SULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

7.1. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato as hipóteses previslas nos arts. 77, 78 e 7g
da Lei n0.8.666/93.

CúUSULA oITA DO REGISTRO:

8.í. Este inskumenlo contratual, após obedecer as formalidades legais, deverá ser registrado no Livro de
Registro firmado pela Assessoria Juridica da Prefeitura de Surubim.

cLÁUSULA NoNA - DA PUB CAÇAO:

9.1. Conforme disposto no parágrafo único do art.37 da Constituiçâo Federal, o presente contrato será
devidamente públicado em Diário OÍicial, de forma resumida, trazendo em si a prestação de
legitimidade e valendo contra terceiros desde a sua publicaçã0,

ULA DECIMA. DA ELEI OD FOR

10.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Surubim para dirimir toda e qualqu trovérsia
resultante da interpretação deste Contrato, com a expressa renúncia
privilegiado que seja ou que se conÍi ure

por mar
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CLÁUSULA TERCEIRA - OS RECU RSos oRcAMENTÁRIOS:
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CLÁU SULA OUARTA _ DO VALOR TOTAL DO CO RATO:

4.1.
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como contraprestação a prestação de serviços profissionais, objeto deste conhato, a
CONTRATANTE pagará ao coNTRATADo o valor mensal de R$ 4.s00,0ó (quatro mil e quinhentos
reais).

CLÁUSULA Q NTA. OAS OBRIGAC ôes ols pARTES:

5.1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, constituem obrigaçôes das partes:

a) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes relacionadas ao objeto deste instrumento,
atestando a execução da prestação dos serviços, objeto do presente instrumento contratual, mediante termo
próprio ou meio substitutivo, que oferte comprovante ao CONTRATADO;

b) Efetivar a satisfaçáo do crédito do CONTRATADO, nos precisos termos deste Instrumento;

c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo CONTRATADO e
pertinente ao objeto do presente Contrato.

ll - Do Contratado:

a) Cumprir de acordo com a respecliva proposta contemplada, normas legais e cláusulas deste instrumento,
as obrigações contratuais, assumindo desde logo, inteira responsabilidade pelas mesmas.

b) Fica estabelecido que só poderá conduzir o veiculo, objeto deste conkato, apenas o proprietário ou quem

c/
/

t,

este autorizar por procuraÇão pública ou particular, que deverá estar com firma a em cartório,

os recursos pecuniários destinados à remuneração deste coNTRATADo serão provenientes da
seguinte Dotação Orçamenlária:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
ENTIDADES SUPERVISIONADAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIIU
Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde
10 301 Atençâo Básica'10 301 1001 Atençâo Básica a Saüde da populaçâo
10 301 1001 0024 0000 Manutençâo das Açoes de Atenção Básica3.3.90.36.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS _ PESSOA FiStCAO,O1,OO 3,1O.OOO IMPOSTOS E TúNSFERÊNCIAS SAÚDE

| - Da Contratante:
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coNTRATo oe locnçÂo oe veÍculo coM MoToRtsTA, que
enhe si celebram o FUNDo MUN|CIPAL Oe SlúOe e JOSÉ
MATIAS MORAIS DO NASCIMENTO, na Íorma abaixo aduzida:

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o n.0 08.937.139/0001-78, com sede na Rua João Batista, s/n.., nesta cidade de Surubim, Estado
de Pernambuco, neste ato representada por seu Gestor, Sr. SEVERINo AGUINAILDO DE LIMA, brasileiro,
solteiro, enfermeiro, inscrito no CPF/MF sob o no. 846.836,784-20, portador da cédula de identidade no
4.462.051 - sDS/PE,residente e domiciliado na Rua Felinto Borges da Fonseca, no, 0029, Jenrpapeiro,
Cumaru/PE, nomeado pela Portaria n0.007, de 02 (dois) de janeiro do ano de 20,17.

CoNTRATADO - JOSÉ MATTAS MORATS DO NASCTMENTO, brasiteiro, portador da céduta de
identidade n." 5.466.468 - ssP/PE, inscrito no CPF/MF sob o no. 033.436.g04-s7, portador da caíeira
Nacional de Habilitação n0 036305ô1144, categoria AB, conta corrente no 0000644-0, Agência no 08354,
Bradesco, residente e domiciliado na Loteamento Sáo Tirso, N0 gg, Surubim/pE, CEp: 55750-000.

De acordo com PRocESSo ADMtNlsTRATlvo No 1s1/20'17, modalidade DtspENsA DE
LlclTAÇÂo No 060/20í7, e artigo 24, inciso tV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais
normais legais pertinentes.

Considerando a solicitação e justificativa da autoridade competente, o Secretário de Saúde Sr.
severino Aguinaildo de Lima, através da cl no 33412017 , datado em 25 de outubro de 20j7 , para prestar
serviços na Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando a autorização do Secretário de AdministraÇão Sr, Arquimedes Franklin de Lima Neto,

Considerando, por fim, a possibilidade da prestação de serviços, consoante dispõe o art, 24, inc. lV
da Lei n" 8,666/1993, em conformidade com o Decreto Municipal no 002-812017,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Conslitui objeto deste contrato a locaçáo do veícuto FIAT/FIOR|NO AireUúHCtl, pFF-6597,

CHASSI N0 980255429C8920478, com motorista para para prestar serviços na Secretaria Municipal
de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCN:

2.'1. O presente instrumenlo terá vigência pelo periodo de 12 (doze) meses, tendo seu inicio no dia
0111112017 elérninoem0'l/'11l2018. 
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